
Estado de SP é condenado por prender inocente no caso Bar Bodega

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, manteve decisão que condenou o estado de
São Paulo a indenizar um dos presos no caso do crime no Bar Bodega, na capital paulista. O ministro
entendeu que o Tribunal de Justiça de São Paulo analisou os requisitos para que fosse reconhecido o
dever do Estado de reparar os danos. O autor do pedido de indenização ficou preso preventivamente,
mas nada foi provado contra ele e nem mesmo foi apresentada denúncia.

“A situação de fato que gerou o gravíssimo evento narrado neste processo (prisão cautelar de pessoa
inocente) põe em evidência a configuração, no caso, de todos os pressupostos primários que determinam
o reconhecimento da responsabilidade civil objetiva da entidade estatal ora recorrente”, escreveu em seu
voto.

O ministro explicou que os pressupostos são a consumação do dano, a conduta dos agentes do Estado e o
vínculo causal entre o evento que causou o dano e o comportamento dos agentes. Há casos, disse, em
que o princípio da responsabilidade objetiva pode ser abrandado ou excluído. Isso quando há situações
de força maior ou que fique claro que a culpa foi da própria vítima, o que não aconteceu no caso em
discussão.

“O princípio constitucional da responsabilidade civil objetiva do poder público, tanto no que se refere à
ação quanto no que concerne à omissão do agente público, faz emergir, da mera ocorrência de lesão
causada à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo dano pessoal e/ou patrimonial sofrido,
independentemente de caracterização de culpa dos agentes estatais ou de demonstração de falta do
serviço público, não importando que se trate de comportamento positivo ou que se cuide de conduta
negativa daqueles que atuam em nome do Estado”, explica.

O estado entrou com recurso no STF para reformar decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, sob a
alegação de que não existia nexo de causalidade material entre o evento danoso e a atuação do poder
público. Afirmou, ainda, que a prisão provisória estava amparada por decisão judicial que inclusive foi
confirmada em sede de Habeas Corpus no TJ.

Bar Bodega
Em 1996, a choperia foi assaltada e duas pessoas morreram. A Polícia prendeu vários suspeitos. O
Ministério Público se manifestou no sentido de as provas eram precárias e o inquérito foi arquivado.
Segundo os suspeitos, eles confessaram o crime porque foram torturados pelos policiais. Pelo menos um
deles entrou com pedido de indenização contra o estado. Em primeira instância, o pedido foi negado sob
o fundamento de que não havia sido demonstrada a relação de causa e efeito.
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Em 2002, a 1ª Câmara de Direito Público do TJ paulista julgou, por maioria, procedente o recurso. Os
desembargadores explicaram que a condenação do estado não se dava pela suposta tortura dos policias,já
que não havia prova suficiente, mas sim a prisão indevida. Os desembargadores também levaram em
conta as alegações de que o apontado como suspeito no crime, além de ficar preso preventivamente,
perdeu o emprego. Para os desembargadores, o estado tem de investigar e punir de acordo com a lei e
com uma margem de segurança para não ofender os direitos subjetivos dos investigados.

Clique aqui para ler a decisão.

Date Created
07/10/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 07/10/2009

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/re-385-943-decisao-celso-mello-condena.pdf

